
CÂMARA MUNICIPAL DE

harmonia e trabalho

Processo Administrativo n°26/2025

Dispensa n® 06/2025
CONTRATO N® 22/2025

ADMINISTRATIVO N®

FAZEM ENTRE SI A

CONTRATO

22/2025 QUE

CÂMARA MUNICIPAL DE BALSAS - MA,

E A EMPRESA VANDER S. DE ALMEIDA

CÂMARA MUNICIPAL DE BALSAS - MA. pessoa jurídica de direito público interno, inscrita
CNPJ n® 06 777 130/0001-11. com sede na Rua José Coelho Noleto. n° 2008, Bairro Potosi. Balsas-

Sr. Paulo Eduardo Coelho Júnior, brasileiro, casado.

A

no

MA. neste ato representada por seu Presidente. 0 ^ nm- o

agente político, ponador da Cédula de Identidade RG n° 67800996-1 ”
657.477.553-15 doravante denominada CONTR.ATANTE e de ^ 'com
ALMEID-A. pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n
sede na Rua Vereador Pinto, n° 300. Centro. Balsas, neste ato representada pelo seu representante legal.

Sr. Vander Souza de Almeida, brasileiro, empresário, casado, portador do CPF° 869.116.609-63.
residente e domiciliado na cidade Balsas-MA. conforme atos constitutivos da empresa, doravante
denominada CONTRATADA tendo em vista oque consta no Processo n° 26/2025 c em observância
às disposições da Lei n® 14.133. de 1® de abril de 2021. e demais legislação aplicável, resolvem celebrar
presente Termo de Contrato, decorrente do Dispensa de Licitação n° 06/2025. mediante as cláusulas

e condições a seguir enunciadas.

0

o

CLÁUSULA PRIMEIRA-OB.IETO (arL92J_çll)

1.1 O objeto do presente instrumento é a Contratação de empresa para aquisição de brindes
personalizados para Câmara Municipal dc Balsas, nas condições estabelecidas no Temio de
Referência.

1.

1.2 Objeto da contratação:

1.3 Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
1.31. O Termo de Referência:

1.3.2. O Edital da Licitação;

1.3.5. A Proposta do contratado:
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROG.AÇÃO
2.10 prazo de vigência do Contrato será de 60 (sessenta) dias. contados da sua assinatura, e poderá

prorrogado, por mútuo acordo entre as partes, mediante Termo Aditivo, com base no art. 106 da lei
14.133/2021.

2.2 A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que
CÂMARA municipal DE BALSAS - CNPJ; 06.777 130A3001-11
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V. TOTALV. UNIT.UNIDOUANTDESCRITIVOITEM

R$ 1.100,00R$ 22,0050Caderneta1

R$ 350,00RS 3,501002 Canetas

RS 600,00RS 3,00200Chaveiros3

RS 1.500,00RS 50,0030Copo com Abridor4

R$3.750,00RS 125,0030Garrafas 1L5

R$2.100,00RS 70.0030Kit Garrafa Térmica6

RS 600,00RS 120,005Torre de Xícaras7

RS 10.000,00TOTAL

as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com
contratado.

o

O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.
A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. ^
O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções

poder público, observadas as

2.1

2.2

2.3

de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com

abrangências de aplicação.

CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 91,
IV. VlIeXVlin

3.1 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência,
anexoa este Contrato.

CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇAO
4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO (ark22i^
O valortotal da contratação é de RS 10.000.00 (dez mil reais)
No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários.
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao

cumprimento integral do objeto da contratação.
O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado

dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

ri ÁTTSIII A SF.XTA ^ PAGAMENTO (art. 92. V e VI)

6.1 O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos
Termo de Referência, anexo a este Contrato.

5.1

5.2

5.3

no
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CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art^92^
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da
data do orçamento estimado. ● ● ● ●.
7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços miciais
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA, exclusivamente para as
obrigações iniciadas e concluídas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir
dos efeitos financeiros do último reajuste.

No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento. o contratante pagara ao
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ào), obrigatoriamente, o(s)

Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser
deierminado(s) pela legislação então em vigor. _

Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo indice olicial.
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
7.8. O reajuste será realizado por apostüamenio.

7.4.

contratado a

7.5.

definitivo(s).
7.6.

7.7.

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92,X,XleXIV)
.' São obrigações do Contratante:
. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitadas pela CONTRATADA;

contratada executar os serviços fora das

8.1

a

b. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços que a

especificações do Edital; _ . i i
c. Comunicar à contratada após apresentação da Nota Fiscal, o aceite do servidor responsável pela
fiscalização dos serviços prestados;
d. Fiscalizar a execução do contrato, aplicando as sanções cabíveis, quando for o caso;
e. Efetuar o pagamento da contratada no prazo determinado no Edital e em seus anexos, inclusive, no
contrato;

f. Notificar, por escrito à CONTRATADA, ocorrência de eventuais imperteições no curso de
execução do objeto, fixando prazo para a sua correção;
g. oExigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato
e seus anexos;

h. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
i. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto
fornecido.para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas
expensas;

j. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a
execução do objeto, quantoà dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n° 14.133.
de 2021;

k. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo,
forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;
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1. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;
m. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração
de descumprimento de cláusulas contratuais.

A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros
em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO fart. 92. XIV. XVI e XVII)
9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os irscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução
do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
9.1.1. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução
do contrato.

9.1.2. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da
atividade.

9.1.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art.
137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
9.1.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o
Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990). bem como por todo e qualquer dano causado
à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidad e a fiscalização ou o
acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos,
9.1.5. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta.
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do
contrato, nos termos do artigo 48. parágrafo único, da Lei n° 14.133. de 2021;
9.1.6. Quando não for possível a verificação da regularidade, o contratado deverá entregar ao setor
responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços,

seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta
relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade

perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de
Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
9.1.7. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal dos serviços.
9.1.8. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos.

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, bem como aos documentos relativos à execução do
empreendimento.
9.1.9. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento
congênere.
9.1.10. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição
de aprendiz para os maiores de quatorze anos. nem permitir a utilização do trabalho do menor de
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
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9.1.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições exigidas para habilitação na licitação;
9.1.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as
reservas de cargos previstas na legislação (art. 116):
9.1.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
9.1.14. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento
do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124. II, d. da Lei
n° 14.133, de 2021;

9.1.15. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança do Contratante;

CLÁUSULA DÉCIMA- GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XIP
Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

10

10.1

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
92. XlVl

Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133. de 2021. o contratado que:11.1

der causa à inexecução parcial do contrato:

der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

der causa à inexecução total do contrato;

ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem

11.1.1

11.1.2

ou ao

11,1.3

11.1,4

motivo justificado;
11.1.5

contrato;

11.1,6

11.1.7

11.1.8

apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do

praticar ato fraudulento na execução do contrato;
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.

Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes11.2

sanções:

11.2.1 Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato,
sempre quenão se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156. ^2°. da Lei n° 14.133, de
20211;

11.2.2 Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas “b”, “c” e *‘d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de
penalidade mais grave (art. 156. S 4”. da Lei n° 14.133. de 2021):

Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas

f’, “g” e "h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas ’‘b”,
d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156. §5°. da Lei n° 14.133, de

CAMARAMUMCIPAL de balsas - CNPJ: 06.777.130WI01-11

11.2.3

descritasnas alíneas “e”,

“c” e

■Já

" Rua Dr. José Coelho Noiefo, n® 2008, bairro Potosi -Cep: 65.800-000- Fone: (99) 3541-2086-Balsas-Maranhão
"■u



CAMARA MUNICIPAL DE

HARMONIA e TRABALHO

202 n.

11.3

11.3.1

parcela do objeto em atraso, desde o segundo até o trigésimo dia;
0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela

partir do trigésimo primeiro dia. não podendo ultrapassar 20% (vinte por cento) do valor do

Multa:

moratória de 0^3% (trinta e três centésimos por cento) ao dia. incidente sobre o valor da

em
11.3.2

atraso, a

contrato.

11.3.3

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I
O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do

do art. 137 da Lei n. 14.133/2021

11.3.4 valor total do contrato, no caso decompensatória de 10% (dez por cento) sobre o

inexecuçãototal do objeto
A aplicação das sanções previstas neste Contrato não

obrigação dereparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156. ^9°. da Lei n° 14.133. de
20211

11.3.6

exclui, em hipótese alguma, a11.3.5

Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a
multa (art. 156. S7°. da Lei n° 14.133. de 2021).

11.3.7 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157. da Lei n° 14.133. de 2021)

Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmentedevido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobradajudicialmente (art. 156. ^8°, da Lei n° 14.133, de 2021).

A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório

11.3.8

11.3.9

e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do ^
158 da Lei n° 14.133.de 2021. para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar.
11.3.10

ou contratar são passíveis de reabilitação na formado art. 163 da Lei n° 14.133/21.

Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156. §1°. da Lei n° 14.133/2021):
a naturezae a gravidadeda infração cometida;
as peculiaridades do caso concreto;
as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
os danos que dela provierem para o Contratante;
a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.
11.3.11. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133/2021, ou em outras leis de
licitações e contratos da AdministraçãoPública que também sejam tipificados como atos lesivos na
Lei n° 12.846/2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimentale autoridadecompetentedefinidosna referida Lei (art. 159).
11.3.12.A personalidadejurídica do Contratadopoderáser desconsiderada sempre que utilizada com

CÂMARA MUNICIPAL DE BALSAS - CNPJ: 06.777.130A)001-11
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abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato
para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas a pessoa

jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de admimstraçao. a pessoa
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de
direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei n° 14.133/2021); . -
11.3.13. 0 Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicaçao
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fms de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional
de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161. da Lei n
14.133/2021). . . . j u
11.3.14. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou

créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de

ou

parcialmente, com os

outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, Xl^)
12.1 O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso
ocorra antesdo prazo estipulado para tanto.

Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a
conclusãodo objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma
fixado para o contrato.

Quando a não

ficará ele constituído em mora. sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções

12.2

conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do12.3

contratado:

12.3.1

administrativas; e

12.3.2 poderá a Administração optar pela extinção do contrato e. nesse caso, adotará as
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual

O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do
nelefixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n

12,4

14.133/21, bem como
prazo

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a

extinção senão restringir sua capacidade de concluir o contrato.
Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo

12.5

12.6

12.7

aditivopara alteração subjetiva.
12.8

12.8.1

12.8.2

12.8.3

O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:
Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos.
Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
Indenizações e multas.

A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
CAMARA municipal de balsas - CNPJ: 06.777.130A)001-11

12,9

*Rua Dr. José Coelho Nolelo, n“ 2008, bairro Potosi - Cep: 65.800-000 - Fone: (99} 3541-2086 - Balsas - MaranhãoVJ



CÂMARA MUNICIPAL DE

HARMONIA E TRABALHO

i concedida indenização por meio de termo indenizatórioeconômico-fmanceiro. hipótese em que sera

lart. 131- caput. da Lei n.° 14.133,, de 2021L
1210 O contrato poderá ser extinto caso se constate que o

técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade
agente público que tenha desempenhado ftmção na licitação ou atue na fiscalização

ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral
ou por afinidade, até o terceiro grau(art. 14, inciso IV, da Lei n.° 14.133, de 2021).

contratado mantém vínculo de natureza

contratante ou com

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, Vlll)
As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos

consignadosno Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada:
13,1

01.031.0011.2.004 - Manutenção das atividades Administrativas da Câmara

3.3.90.30.00 - Material de Consumo

Fonte De Recursos:500-Recusros não vinculados de impostos

A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da
Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) ^
14.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n..
14J33, de 2021. e demais normas federais aplicáveis e. subsidiariamente, segundo as disposições
contidas na Lei n° 8.078. de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais
dos contratos.

13.2

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA-ALTERAÇÕES ^ t
Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei15.1

n° 14.133, de 2021.

O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial

ou
15.2

supressões que se

atualizado do contrato.

As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer
no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n® 14.133. de 2021).

Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.1.33, de 2021.

15.3

15.4

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA-DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
, . CAMAftA MUNICIPAL DE BALSAS - CNPJ: 06.777.13(M)001-I1

Rua Dr. José Coelho Noieto, n“ 2008, bairro Potosi - Cep: 65.800-000 - Fone; (99) 3541-2086 - Balsas - Maranhão. \l
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cláusulas avençadas e16.1. O contrato deverá ser executado fíelmente pelas partes, de acordo com
14.133/21 o e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total

as

as normas da Lei n'

ou parcial.
16.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias
mediante simples apostila.

16.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. ^
16.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que
devam ser cumpridas de imediato.

16.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar
o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de físcalizaçao.
que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das
estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando
houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.
16.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato,
pelos respectivos substitutos (Lei n° 14.133/2021, art. 117. caput).
16.7, O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a

ou

Administração;

16.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a
regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei n° 14.133/2021, art. 117, §1°);
16.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contraio emitirá
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.
16.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas
necessárias e saneadoras, se for o caso.

16.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas. o
fiscal técnico do contrato comunicará o falo imediatamente ao gestor do contrato. O fiscal técnico do
contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua
responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.
16.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso
necessário.

16.9. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência,

ii' CAMARA municipal de salsas - CNPJ: 06.777.13(V0001-11

Rua Df. José Coelho Noieto, n® 2008, bairro Potosi - Cep: 65.800-000 - Fone; (99) 3541-2086 - Balsas - Maranhão
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de acompanhamento e fiscalização16 10 0 gestor do contrato coordenará a atualização do processo ■ , ^ ontrí,tn
Itll contendo todos os registros fonnais da execuçdo no histórico de ^
a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrênc.as, das alterações e das prorrogaçoes
contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato
nara fins de atendimento da finalidade da administração. ^

16 10 1 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitaçao da contratada,
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.
16 10 2 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato de toda
as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso,
à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.
16 10 3 0 gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliaçao realizada pelos fisca
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado,
com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivainen e
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de
cumprimento de obrigações.
16.11.0 fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo habil, o term no
do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual.
16.12. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Administração.

DO GERENCIAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO DOCLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA-
CONTRATO

17.1. O gerenciamento do contrato ficará a cargo
Matricula n° 438

do servidor WENDEL DA SILVA MIRANDA,

do servidor DEUSVAL TRAJANO DE SOUZA.17.2. A fiscalização do contrato ficará a cargo
Matrícula n° 801

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - PUBLICAÇÃO

18 1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações
Püblicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14 133 de 2021 bem~fspect.™

art. 91. caput, da Lei n. 14.133, de 2021. e ao art. o , (fz ,úa Lei n.oficial na Internet, em atenção ao

12.527, de 2011.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA-FORO - j ,
19 1 É eleito o Foro da cidade de Balsas (MA) para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste
Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliaçao. conforme art. 92, §1 da Lei n

CÂMARA MUNICIPAL OE BALSAS - CNPJ: 06.777.130/000M1

Rua Dr. José Coelho Noieto, n" 2008, bairro Polosi - Cep; 65.800-000 - Fone; (99) 3541-2086 - Balsas - Maranhão
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14.133/21.

Para .fmreza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de
igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Balsas (MA), 29 de abril de 2025.

CÂMARA MUNICIPAL DE BAÍSAS/MA - CNPJ N“ 06.777.130/0001-11
Paulo Eduardo Coelho Júnior-CPFN® 657.477.553 15

Presidente-Vereador

CONTRATANTE

CNM stTo 'n^8^260.‘S847'000^Í2^VANDEJR S.
Vander Souza de Almeida- CPF° 869.116.609-63

Representante Legal
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

Nomcr

o. \ÁPl - 'CPFN°;

Z- iv O(LlyCiNome:

CPFN°- ●'3

CÂMARA MUNICIPAL DE BALSAS - CNPJ: 06.777.130/0001-11

Rua Dr. José Coelho Noleto, n“ 2008, bairro Potosi - Cep: 65.800-000 - Fone: (99) 3541-2086 - Balsas- Maranhão



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federai do Brasil

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS

FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: VANDER S. DE ALMEIDA

CNPJ: 28.260.884/0001-32

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com

exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n'’ 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é valida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se ã situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está oondicíonada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Cerüdâo emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 15:03:12 do dia 04/02/2025 <hora e data de Brasilia>.

Válida até 03/08/2025.

Código de controle da certidão: C4DF.BA93.8DE7.7F5B
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



I4/UW2U2S, 15:03 Consulta Regularidade do Empregador

Voltar Imprimir

CAÊjm/k
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

28.260,884/0001-32

VANDER S DE ALMEIDA

RUA VEREADOR PINTO 300 / CENTRO / BALSAS / MA / 65800-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade;13/05/2025 a 11/06/2025

Certificação Número: 2025051303035331528967

Informação obtida em 14/05/2025 15:11:04

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

1/1hllps://consulta-crf.calxa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf



de \QC

-.●ODi-;- ,

JUcT-iCA ' TRAKAI.HO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: VANDER S. DE ALMEIDA {MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 28.260.884/0001-32

Certidão n°: 22949895/2025

Expedição: 25/04/2025, às 11:36:07

Validade: 22/10/2025

de sua expedição.

180 (cento e oitenta) dias, contados da data

Certifica-se que VANDER S. DE ALMEIDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a)
no CNPJ sob o n° 28.260.884/0001-32, NÃO CONSTA como inadimplente no

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida cora base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa era relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se

autenticidade no portal do Tribunal Superior

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

à verificação de sua

do Trabalho na

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais

inadimplentes perante

estabelecidas em sentença condenatória transitada era julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

e jurídicas

a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

aos

● 'i ■ fvL'uvlú^.s t Miyt



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

\° Certidão: 084790/25 Data da 25/04/2025 14:32:53

iscrição Estadual: 125350228

íazão Social; VANDERS DE ALMEIDA

'ndereço:

elefone:

CPF/CNPJ:28260884000132

RUA VEREADOR PINTO, 300 CEP: 65800000 - CENTRO

(99)88531903 Município: BALSAS UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretarií

ubstanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da k

° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos ao

'ibutos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acim

Jentificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas qu

enham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

alidade da Certidão: 90 (noventa) dias: 24/07/2025.

> autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
ttp://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativ
e Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHAO

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DIVIDA ATIVA

N® Certidão: 036281/25 Data da 23/04/2025 08:33:20

inscrição Estadual: 125350228

Razão Social: VANDERS DE ALMEIDA

CPF/CNPJ:28260884000132

Endereço:

Telefone:

RUA VEREADOR PINTO, 300 CEP: 65800000 - CENTRO

(99)88531903 ÜF: MAMunicípio: BALSAS

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei n® 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei n“ 7.799, de 19/12/2002. bem como prescreve o artigo 205 da lei n® 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 22/07/2025.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 23/04/2025 08:33:20



PREFEITURA DE BALSAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS,
PLANEJAMENTO E GESTÃO TRIBUTÁRIA

Rua Professor Joca Rêgo, N°121, Centro - Balsas (MA)
CNPJ: 06.441.430/0001- 25

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS - CND

1020250972713461

Número: 00001617972025

Data de expedição: 24/04/2025 11:27:25

A Prefeitura do Município de Balsas - MA, por intermédio do
departamento de arrecadação. CERTIFICA que o contribuinte VANDER S.
DE ALMEIDA que possui o CNPJ 28.260.884/0001-32 abaixo quaiificado,
encontra-se em situação regular perante a FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL,
não constando débitos referentes a Tributos municipais, inscritos ou não em
Dívida Ativa, até a presente data.

Reserva-se o direito de a Fazenda Pública Municipal cobrar dívidas
posteriormente comprovadas, hipótese prevista no Código Tributário
Municipal.

DADOS DA EMPRESA:

CNPJ: 28.260.884/0001-32

Razão Social: VANDER S. DE ALMEIDA

Endereço: Rua VEREADOR PINTO
Número: 300

Município: BALSAS

Bairro: CENTRO

Estado: MA

Regime tributário:
SIMPLES NACIONAL

Data de início de atividade:

29/08/2017

Código de validação: 781F9DA5C48DE0404418EA4CF6937837
Data de validade da certidão: 23/07/2025

Finalidade: PARA FINS DE REGULARIDADE FISCAL
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AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA N® 008/2025 - PROCESSO N2

012/2025
CAMARA MUNICIPAL DE BALSAS

EXTRATO DO CONTRATO N2 22/2025 AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA N« 008/2025 ■ PROCESSO N«

012/2025

EXTRATO DE CONTRATO, Extrato do Contrato n« 22/2025, decorrente

da Dispensa de Licitação de n^ 06/2025. Processo Administrativo n«
26/2025-CMB. PARTES; CÂMARA MUNICIPAL OE BALSAS, inscrita no

CNPJ/MF sob 0 n»; 06.777.130/0001-11 e a Empresa VANDER S. DE
ALMEIDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n>

28.260.884/0001-32, com sede na Rua Vereador Pinto, n« 300, Centro,

Balsas. OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de brindes

personalizados para Câmara Municipal de Balsas. VALOR: R$

10.000,00 (dez mil reaisj.VIGÈNCIA; iniciar-se-á na assinatura como

vigência de 12 (doze) meses. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Dotação

Orçamentária: 01.031.0011.2.004 - Manutenção das atividades
Administrativas da Câmara: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo. DATA

DA ASSINATURA DO CONTRATO; 29 de abril de 2025. BASE LEGAL;

art. 74, III, da Lei Federal n« 14.133, de 01 de abril de 2021.

ASSINATURAS; Paulo Eduardo Coelho Júnior - Contratante. Vander
Souza de Almeida - Contratada.

A Câmara Municipai de Campestre do Maranhão/MA, em face do agente
de contratação vem torna público para o conhecimento dos
interessados, que fará realizar, sob a égide da Lei n.® 14.133/2021 e
suas alterações posteriores, da Lei Complementar n.® 123/2006 e de
outras normas aplicáveis, ao objeto deste certame, licitação na
modalidade Dispensa Eletrônica, do tipo menor preço por item.

OBJETO: A presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa
para contratação, por dispensa de licitação, de Empresa para

manutenção corretiva e preventiva de central de ar. com fornecimento
de peças, conforme condições, quantidades, exigências e estimativas,
estabelecidas no edital.

TIPO; MENOR PREÇO

Valor Global Estimado da Contratação: R$ 29.342,62 (vinte e

nove mil trezentos e quarenta e dois reais e sessenta e dois
centavos).

Publicado por: DAVID ISMAEL COELHO NETTO
Código identificador: b88ad7f69cfeS341776745aabaabf33f Fundamento legal: Art. 72, II da Lei Federal 14.133/2021.

PERÍODO DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS;

INÍCIO DO RECEBIMENTO DE PROPOSTAS; 09 de maio de 2025 às 08ti00

(horário de Brasíiia]
FIM DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS; 13 de maio de 2025 às 12h00

(horário de Brasília)

A proposta deve ser enviada para o e-mall;
licitacaocampestrecamara@gmail.com

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N°
06/2025

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N°
06/2025

Processo Administrativo n® 26/202S-CMAP INFORMAÇÕES E DI5PONIBILIZAÇÃO DO EDITAL: O Edital na

íntegra encontra-se a disposição dos interessados na Câmara Municipal
de Campestre do Maranhão/MA e no site;
https;//cmcampestre.ma.gov.br. Maiores Informações e/ou
esclarecimentos pelo fone (99) 9.8527-1661.

O Presidente da Câmara Municipal de Balsas. Estado do Maranhão, no
uso das atribuições legais, nos termos do art. 72. VIII e respaldado no

art- 75. II, da Lei Federal n» 14.133. de 01 de abril de 2021, bem como

no Termo de Justificativa de Dispensa de Licitação e Parecer Jurídico

emitido pela Procuradoria Jurídica da Câmara Municipal, AUTORIZO a

contratação direta por Dispensa de Licitação em favor das
Empresas: VANDER S. DE ALMEIDA, pessoa jurídica de direito

privado, inscrita no CNPJ sob o n« 28.260.884/0001-32. cujo
Contratação de empresa para aquisição de brindes personalizados para

Câmara Municipal de Balsas

Campestre do Maranhão/MA, em 28 de abril de 2025.

Fabio Thiago Montes Ferreira
Agente de contratação
Portaria 003-A/2025

EMPRESAS HABILTADAS/VENCEDORAS:

Publicado po.r RAIAHE DA SILVA CAMPOS

Código identificador: cSS74f8da30f4b8909195fdd52b98112VANDER S. DE ALMEIDA, pessoa Jurídica de direito privado,
inscrita no CNPJ sob o n® 28.260.884/0001-32, com sede na Rua

Vereador Pinto, n® 300, Centro, Balsas -MA

Valor total RS 10.000,00 (dez mil reais) AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA N® 009/2025 - PROCESSO N®
013/2025

DETERMINO a publicação da presente autorização no Diário Oficial das

Câmaras Municipais do Estado do Maranhão e no sitio Oficial deste

Poder Legislativo Municipal, para que produza os efeitos legais.
AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA N® 009/2025 ■ PROCESSO N®

013/2025

Balsas/MA, 29 de abril de 2025 A Câmara Municipal de Campestre do Maranhão/MA, em face do agente
de contratação vem torna público para o conhecimento dos
interessados, que fará realizar, sob a égide da Lei n.® 14.133/2021 e
suas alterações posteriores, da Lei Complementar n.® 123/2006 e de
outras normas aplicáveis, ao objeto deste certame, licitação na
modalidade Dispensa Eletrônica, do tipo menor preço por item.

Paulo Eduardo Coelho Júnior
Presidente da Câmara Municipal

Publicado por: DAVID ISMAEL COELHO NETTO

Código identificador: cS01S34e61a7elf940bdb3d72ae7dcc4 OBJETO: A presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa
para contratação, por dispensa de licitação, de Empresa para

fornecimento de material gráficos, conforme condições, quantidades,
exigências e estimativas, estabelecidas no edital.
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AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA N9 008/2025 - PROCESSO N2

012/2025
CAMARA MUNICIPAL DE BALSAS

EXTRATO DO CONTRATO N® 22/2025 AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA N« 008/2025 ● PROCESSO N«

012/2025

EXTRATO DE CONTRATO. Extrato do Contrato n« 22/2025. decorrente

da Dispensa de Licitação de n® 06/2025. Processo Administrativo n«
26/2025-CMB. PARTES: CÂMARA MUNICIPAL DE BALSAS, inscrita no

CNPj/MF sob 0 n»: 06.777.130/0001-11 e a Empresa VANDER S. DE

ALMEIDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n®
28.260.884/0001-32. com sede na Rua Vereador Pinto, n® 300, Centro,

Balsas. OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de brindes

personalizados para Câmara Municipal de Balsas. VALOR: R$
10.000,00 (dez mil reaisj.VIGÊNCIA; iniciar-se-á na assinatura como

vigência de 12 (doze) meses. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Dotação
Orçamentária; 01.031.0011.2.004 - Manutenção das atividades
Administrativas da Câmara: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo. DATA

DA ASSINATURA DO CONTRATO: 29 de abril de 2025. BASE LEGAL:

art. 74, III, da Lei Federal n® 14.133, de 01 de abril de 2021.

ASSINATURAS: Paulo Eduardo Coelho júnior - Contratante. Vander
Souza de Almeida - Contratada.

A Câmara Municipal de Campestre do Maranhâo/MA, em face do agente
de contratação vem torna público para o conhecimento dos
interessados, que fará realizar, sob a égide da Lei n.® 14.133/2021 e
suas alterações posteriores, da Lei Complementar n.® 123/2006 e de
outras normas aplicáveis, ao objeto deste certame, licitação na
modalidade Dispensa Eletrônica, do tipo menor preço por item.

OBJETO: A presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa
para contratação, por dispensa de licitação, de Empresa para

manutenção corretiva e preventiva de central de ar, com fornecimento
de peças, conforme condições, quantidades, exigências e estimativas,
estabelecidas no edital.

TIPO: MENOR PREÇO

Valor Global Estimado da Contratação: R$ 29.342,62 (vinte e

nove mil trezentos e quarenta e dois reais e sessenta e dois
centavos).

Publicado por DAVID ISMAEL COELHO NETTO

Código ídentifícador: b88ad7f69cfe5341776745aabaabf33f Fundamento legal: Art. 72. II da Lei Federal 14.133/2021.
PERlODO DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:

início do RECEBIMENTO DE PROPOSTAS; 09 de maio de 2025 às 08h00

(horário de Brasília)

FIM DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS; 13 de maio de 2025 às 12h00

(horário de Brasília)

A proposta deve ser enviada para o e-mail;
licitacaocampestrecamara@gmail.com

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N°
06/2025

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇAO N”
06/2025

Processo Administrativo n® 26/2025-CMAP INFORMAÇÕES E DISPONI81LIZAÇÃO DO EDITAL: O Edital na

íntegra encontra-se a disposição dos interessados na Câmara Municipal
de Campestre do Maranhão/MA e no site;

https;//cmcam pestre.ma.gov. br. Maiores Informações e/ou
esclarecimentos pelo fone (99) 9.8527-1661.

O Presidente da Câmara Municipal de Balsas, Estado do Maranhão, no

uso das atribuições legais, nos termos do art. 72. VIII e respaldado no
art. 75,11, da Lei Federai n® 14.133, de 01 de abril de 2021, bem como

no Termo de Justificativa de Dispensa de Licitação e Parecer Jurídico

emitido pela Procuradoria Jurídica da Câmara Municipal. AUTORIZO a

contratação direta por Dispensa de Licitação em favor das

Empresas: VANDER 5. DE ALMEIDA, pessoa jurídica de direito

privado, inscrita no CNPJ sob o n® 28.260.884/0001-32, cujo

Contratação de empresa para aquisição de brindes personalizados para

Câmara Municipal de Balsas

Campestre do Maranhâo/MA, em 28 de abril de 2025.

FabioThiago Montes Ferreira

Agente de contratação
Portaria 003-A/2025

EMPRESAS HABILTADASA/ENCEDORAS:

Publicado por: RAIANE DA SILVA CAMPOS

Código identificador: c5574Wda30f4b6909195fdd52b96112VANDER S. DE ALMEIDA, pessoa jurídica de direito privado,
inscrita no CNPJ sob o n® 28.260.884/0001-32, com sede na Rua

Vereador Pinto, n® 300, Centro, Balsas -MA

Valor total R$ 10.000,00 (dez mil reais) AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA N® 009/2025 - PROCESSO N®

013/2025

DETERMINO a publicação da presente autorização no Diário Oficial das
Câmaras Municipais do Estado do Maranhão e no sitio Oficial deste
Poder Legislativo Municipal, para que produza os efeitos legais.

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA N» 009/2025 - PROCESSO N®

013/2025

Balsas/MA, 29 de abril de 2025 A Câmara Municipal de Campestre do Maranhão/MA, em face do agente

de contratação vem torna público para o conhecimento dos
interessados, que fará realizar, sob a égide da Lei n.® 14.133/2021 e

suas alterações posteriores, da Lei Complementar n,® 123/2006 e de
outras normas aplicáveis, ao objeto deste certame, licitação na
modalidade Dispensa Eletrônica, do tipo menor preço por Item.

Paulo Eduardo Coelhojúnior

Presidente da Câmara Municipal

Publicado por: DAVID ISMAEL COELHO NETTO

Código Ídentifícador: c501534e61a7elf940bdb3d72ae7dcc4 OBJETO: A presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa
para contratação, por dispensa de licitação, de Empresa para

fornecimento de material gráficos, conforme condições, quantidades,
exigências e estimativas, estabelecidas no edital.
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